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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATOS DA PRESIDENTE
DE 09. 11 .2020

EXONERA, com validade a contar de 04 de novembro de 2020, AN-
DERSON MOREIRA DE OLIVEIRA, ID Funcional 5098277-0, do car-
go em comissão de Assessor Chefe, símbolo DAS-8, da Assessoria
de Vias Concedidas da Presidência da Fundação Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, da Se-
cretaria de Estado das Cidades - SECID, do Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. PRO-
CESSO Nº SEI-160002/004872/2020.

EXONERA, com validade a contar de 05 de novembro de 2020, RI-
CARDO DE MORAES FAYA , ID Funcional 564393-7, do cargo em co-
missão de Chefe do Serviço de Fiscalização Técnico-Operacional,
símbolo DAI-6, da Assessoria de Vias Concedidas da Presidência da
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio
de Janeiro - DER/RJ, da Secretaria de Estado das Cidades - SECID,

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL
DE 03.11.2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SEI Nº E-
03/015/3267/2016 - O Controlador-Geral do Estado, no uso da com-
petência atribuída no artigo 13 da Lei Estadual nº 7.989/2018, con-
forme já foi devidamente esclarecido no Processo nº SEI-
32/001/012443/2019, DECIDE C O N VA L I D A R os Atos do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº E-03/015/3267/2016, a fim de sanar o vício
de competência do Ato instaurador (fls. 179), com aproveitamento de
todos os Atos praticados na apuração do Colegiado, uma vez que fo-
ram respeitados os princípios da ampla defesa, o contraditório e o de-
vido processo legal, por segurança jurídica, assim como, DECIDE pela
Aplicação da penalidade de 60 (sessenta) dias de suspensão, a ser-
vidora MARISTELA VIEIRA MARTINS, Professor Docente I - 16 ho-
ras, matrícula nº 0846995-9, Id. Funcional nº 40710074-2, pela inci-
dência em irregularidade apontada no relatório do Colegiado de fls.
269-274; e DECIDE pela Aplicação da penalidade de Advertência, ao
servidor MARCELO FIGUEIREDO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Assis-
tente Executivo, matrícula nº 3073305-9, Id. Funcional nº 5035756-5,
pela incidência em irregularidade apontada no relatório do Colegiado
de fls. 269-274, nos termos da manifestação técnica da Coordenado-
ria de Regime Disciplinar (fls. 278-279), da manifestação da Superin-
tendência de Regime Disciplinar (fls. 280-281) e no parecer da As-
sessoria Jurídica da CGE-RJ, às fls. 284-287.

Id: 2280005

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 06.11.2020

PROCESSO Nº SEI-390002/001969/2020 - Vinculação de Placas Par-
ticular - POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 46640, de 15.04.2019.

Id: 2280105

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

AV I S O

REDISTRIBUIÇÃO DE RECURSO POR CONEXÃO

Será redistribuído à Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo por conexão ao recurso 74.740, em virtude da Portaria CC nº 041 de 21/08/2020.

RECURSOS VOLUNTÁRIOS PROCESSOS Nºs NOME / RAZÃO SOCIAL
74.741 E-04/035/100076/2018 LPR COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.

Processo de publicação nº SEI-20071-001/000011/2020

Id: 2280136

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA ITERJ SEI Nº 230 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIA DE ORDENADOR DE
DESPESAS PARA OS DIRETORES DO ITERJ,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DAS CIDADES - SECID, no uso das atribuições dispostas no
inciso IX e § 1º, do artigo 82, da Lei nº 287/79 e Parágrafo Único, do
artigo 35 do Decreto Estadual 3.149/80, bem como considerando os
artigos 58 e 75 da Lei Federal nº 4.320/64 e o artigo 15 da Lei Com-
plementar nº 101/00 e o que consta no Processo nº SEI-
070020/000812/2020;

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar a Competência prevista no § 1º, do artigo 82 da Lei
nº 287/79, aos Diretores: Diretoria de Administração e Finanças -
JESSE GOMES DIAS - ID Funcional 5088522-7, Diretoria de Regu-
larização Fundiária - LUIZ CLÁUDIO VIEIRA - ID Funcional 2052863-
9, Diretoria de Cadastro e Cartografia - NELSON LUIZ PACHECO LI-
MA - ID Funcional 4186139-6 e Diretoria de Assentamentos e Projetos
- ELIAS GONÇALVES BARBOSA - ID Funcional 5114471-9 e ao Che-
fe de Gabinete JOSÉ CARLOS RIBEIRO - ID Funcional 5114529-4,
devendo o(s) mesmo(s) serem “ORDENADORES DE DESPESAS” na
Unidade Orçamentária deste Instituto, quando na condição de solici-
tante de despesa afeto a sua Diretoria, com isso autorizar:

I - autorizar as emissões das Notas de Empenho bem como as Notas
de Autorização de Despesas, Liquidação e Programação de Desem-
bolso, à conta dos Programas de Trabalho das respectivas Unidades
deste Instituto;
II - autorizar a abertura, dispensa e inexigibilidade de licitação, bem
como assinar os Instrumentos Contratuais, Convênios, alterações e
Reconhecimento de Dívida;

III - aplicar ou revelar as penalidades pecuniárias e administrativas
previstas na legislação pertinente, quando comprovado o descumpri-
mento de obrigações contratuais, inclusive quanto a inobservância de
prazos nos casos de fornecimento de materiais, prestação de serviços
e/ou execução de obras;
IV - assinar em conjunto com esta Presidência os seguintes documen-
tos: Cheque e Ordens Bancárias, de Pagamento e demais títulos que
possam criar obrigações para esta Autarquia e movimentar todas as
contas bancárias abertas e existentes em nome do Instituto de Terras
e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, da Secretaria de
Estado das Cidades - SECID, nos termos do Código de Administração
Financeira e Contabilidade Pública, aprovado pela Lei 287/79;
V - autorizar despesas referentes a diárias e passagens, bem como
autorizar e aprovar adiantamentos à conta dos Programas de Traba-
lho das respectivas Unidades deste Instituto.

Art. 2º - Dê-se ciência da presente Portaria ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro e à Auditoria Geral do Estado da Secretaria
de Estado de Fazenda, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 289,
da Lei nº 287/79.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
produzindo seus efeitos, a contar de 30.10.2020, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020

JOSÉ ROGÉRIO BUSSINGER NAMEN
Presidente do ITERJ

Id: 2280218

do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro. PROCESSO Nº SEI-160002/004872/2020.

Id: 2280046

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

PIER CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
(NIRE: 33.2.0049653-8)
Ref. Processo: Nº SEI-220011/001258/2020 e 00-2020/213070-3

Sra. ANALICE MORAIS LIBONETI
(CPF: 046.325.307-86)
Ref. Processo: Nº SEI-220011/001258/2020 e 00-2020/213070-3

Sra. LARIZA VICENTINA SCHULTZ
(CPF: 035.013.227-55)
Ref. Processo: Nº SEI-220011/001258/2020 e 00-2020/213070-3

Id: 2280258

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

RIO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
(NIRE: 33.2.0739166-9)
Ref. Processo: Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 8 4 5 / 2 0 2 0

Id: 2280259

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

V A BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME
(NIRE: 33.2.0795937-1)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/000932/2020 e 00-2020/165057-6

Sr. WILLIAM WERKLEHR DE AGUIAR
(CPF: 029.363.717-24)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/000932/2020 e 00-2020/165057-6

Sra. CYNTIA LUZIA CAVADAS FERREIRA
(CPF: 070.705.177-00)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/000932/2020 e 00-2020/165057-6

Id: 2280260

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

Sr. JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA
(CPF:234.267.198-94)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001180/2020 e 00-2020/187310-9

HEATON COPPER CONSTRUTORA E COMERCIO DE METAIS EI-
RELI
(NIRE:33.6.0023155-8)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001180/2020 e 00-2020/187310-9

Id: 2280261

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.º 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

Sr. ROGERIO PERORAZIO COSTA TAVARES
(CPF:597.169.247-04)
Ref. Processo: Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 11 5 6 / 2 0 2 0

Sra. MARGARETE BRITO DE SOUSA
(CPF:013.318.147-23)
Ref. Processo: Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 11 5 6 / 2 0 2 0

Id: 2280262

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.º 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

Sr. FABIO RIBEIRO BASTOS
(CPF:039.959.537-60)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001196/2020 e 00-2020/163664-6

Sr. CELSO LOPES AGUIAR
(CPF:061.218.877-96)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001196/2020 e 00-2020/163664-6

IRMAOS CUPERTINO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A
(NIRE: 33.2.0859434-2)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001196/2020 e 00-2020/163664-6

Id: 2280263

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.º 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

Sr. ANDERSON CAETANO MAGLIANO CEZAR
(CPF:101.659.547-60)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001197/2020 e 00-2017/349243-6

Sr. JOSE EDMILSON DOS SANTOS
( C P F : 3 9 3 . 4 9 4 . 11 3 - 3 4 )
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001197/2020 e 00-2017/349243-6

VABIENE COMERCIAL DE APARAS METAIS PAPEIS E PLASTICOS
LT D A
(NIRE: 33.2.1023700-4)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001197/2020 e 00-2017/349243-6

Id: 2280264

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.º 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, para ter ciência e mani-
festar-se, em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

Sr. SEBASTIÃO FURTADO
(CPF:234.267.198-94)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001199/2020 e 00-2020/206394-1

ACAO FORTE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
(NIRE: 33.2.0652032-5)
Ref. Processo: NºS SEI-220011/001199/2020 e 00-2020/206394-1

Id: 2280265

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria Geral da Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.º 10, 13º
andar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
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